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O presente Parecer tem por objeto a análise do projeto de lei rf 36/2023, de

autoria do vereador Paulo sergio da silva, qu,e "cria medalhas de honra ao mérito, na

forma em que menciona, e dá outras plovidencías.

Em que pese ainda existir a possibilidade de apresentação de Emendas ou

Substitutivos, o colegiado deste parlamento declinou desta prerrogativa, motivo pelo qual

passamos a emitir o presente Parecer.
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II.1 Com relação aos aspectos concernentes à COMISSÃO DE JUSTIÇA E

REDAÇÃO, notadamente no que tange à constitucionalidade, legalidade e juridicidade

do projeto de lei em análise, constatamos que o mesmo não viola quaisquer dos

requisitos acima descritos, e que o mesmo atende a boa técnica legislativa, estando

portanto, apto a seguir a sua regular tramitação, e consequente aprovação.

ll.2 No que diz respeito aos assuntos relacionados à COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTOS, entende à relatoria desta que, o projeto de lei que aqui se verifica,

não apresenta neúum risco que possa causar desequilíbrio de ordem financeira capaz

de inviabilizar à sua execução, motivo pelo qual não constâtamos nenhum óbice que

possa impedir que o projeto de lei seja devidamente aprovado.
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Diante do exposto, as Comissões elencadas na epígrafe, manifestam-se de forma

favorável a aprovação do Projeto de Lei no 3612023, da forma como nos foi apresentado.

Sala das Comissões, 14 de novembr o de 2023.
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